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TERMO DE REFERÊNCIA P/ CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO 

 

Ref: Solicitação de demanda n.º 09/2024 

 

 

1. OBJETO: 

 

1.1. Resumo:Cessão de uso temporário do sistema informatizado (software) de 

contabilidade aplicada ao setor público, folha de pagamento, e-Social e sistema de compras, 

licitações e contratos Web. 

 

1.2. Detalhamento: 

O objeto desta contratação abrange o atendimento das seguintes áreas do sistema e seus 

respectivos requisitos mínimos: 

Orçamento: 

- Geração do orçamento e seus anexos, de acordo com as portarias n.º 471/00 do 

Ministério da Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional e 42/99 do Ministério do Orçamento 

e Gestão. 

Contabilidade:  

- Geração, a partir da execução orçamentária e dos demais fatos que alteram a 

situação patrimonial, de todos os lançamentos de débito e crédito;  

- Geração dos balancetes, demonstrativos contábeis e anexos mensais, de acordo 

com a Lei 4.320/64 e Instruções Normativas do TCE/MG; 

- Geração dos Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração 

das Variações Patrimoniais, bem como, dos livrosDiário e Razão, de acordo com a Lei 

4.320/64;  

- Geração, a qualquer instante, dos demonstrativos e dos anexos, que compõem a 

prestação de contas, de acordo com a Lei 4320/64 e Instruções Normativas do TCE/MG; 

- Geração dos arquivos para importação ao Sistema Informatizado de Contas dos 

Municípios - Sicom, nos termos das InstruçõesNormativas do TCE/MG. 

- Tesouraria: 

- Lançamento da arrecadação orçamentária e extraorçamentária;  

- Lançamento de pagamentos orçamentários eextraorçamentários, integrados à 

movimentação bancária;  

- Geração de boletins diários de caixa;  

- Geração de relatório de cheques e/ou borderôs emitidos no dia; 
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- Geração dos livros caixa e conta corrente bancário; e  

- Geração de boletins diários de bancos. 

- Execução Orçamentária: 

- Alteração do Orçamento por créditos adicionais; 

- Controle de abertura de créditos suplementares face ao valor autorizado; 

- Empenhamento da despesa e emissão de nota de empenho; 

- Controle dos elementos que compõe a liquidação da despesa; 

- Controle da ordem cronológica de pagamentos; 

- Controle da Limitação de Empenho (LC n.° 101/00 - LRF); e 

- Emissão de ordem de pagamento, propiciando desmembrar em parcelas a 

quitação de uma Nota de Empenho. 

- Patrimônio:  

- Incorporação de bens; 

- Desincorporação de bens; 

- Reavaliação de bens; 

- Desvalorização de bens; 

- Transferência de bens; e 

- Geração do Inventário Geral. 

- Folha de Pagamento:  

- Multiempresa emultiusuário; 

- Funcionalidade via rede; 

- Gera arquivos pré-formatados para SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, SICOM, 

remessa de pagamento para diversos bancos earquivos para empenhos; 

- Possui diversos relatórios gerenciais e auxiliares; 

- Sistema de DP que trabalha com centros de custos; 

- Emite relatórios contábeis e recibos; 

- Controla pagamentos mensais, quinzenais ou semanais; 

- Software para departamento de pessoal que permite utilização de 

arredondamento;  
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- Sistemas de Folha que gera automaticamente recibos de pagamentos mensais de 

férias e de rescisão; 

- Programa que possui ficha financeira; 

- Gera automaticamente as parcelas do 13° salário; e  

- Gera e imprimi guias de recolhimento GPS (Guia da Previdência Social). 

- E-Social:  

- Realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do e-Social; 

- Fornece ferramenta que integra as informações e moderniza os processos da área 

de recursos humanos, preparando a base cadastral para o envio das informações ao e-Social 

do Governo Federal; 

- Analisar a base cadastral da instituição com apontamento dos campos que 

precisam ser corrigidos para que torne os arquivos em formato compatível com as exigências 

do e-Social do Governo Federal; 

- Apresentar diagnóstico das inconsistências para que o funcionário público 

responsável pelo cadastramento realize as correções de forma ágil e facilitada de todos os 

erros da base cadastral. Requisitos: ferramenta de consulta de inconsistências; disponibiliza 

ambiente para a consulta de possíveis inconsistências apuradas nas validações;  

- Validações personalizadas - Apresenta um ambiente para o desenvolvimento de 

regras de validação que serão definidas de acordo com a necessidade da instituição; 

- Agendamento dos envios dos eventos ao e Social - Disponibiliza uma agenda 

dos envios de informações, o que resulta em mais organização e controle, evitando que ocorra 

atraso nos envios para o e-Social; e 

- Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao e Social - Recebe 

notificações do e-Social mesmo quando está realizando outras atividades. 

- Compras, licitações e contratos web 

- Permitir que no cadastro de fornecedores contenha opção para inclusão, no 

mínimo, das seguintes informações: a) Razão social/Nome; b) CNPJ (pessoa jurídica) ou CPF 

(pessoa física), conforme o caso validando (fazendo verificação do número do documento) o 

documento digitado; c) Nome fantasia (pessoa jurídica); d) Endereço completo (logradouro, 

número, bairro, complemento, CEP, cidade e estado); e) Números de telefones e fax; f) Dados 

bancários (banco, agência e conta); g) e-mail; h) Representantes da empresa com nome e 

cargo;  

- Permitir emissão de Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) e de regularidade 

jurídico fiscal das empresas cadastradas.  

- Permitir inclusão das certidões de regularidades fiscais exigidas nos certames, 

bem como controlar a validade destes documentos;  
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- Possibilitar que o cadastro de fornecedores seja integrado com os demais 

módulos e sistemas afins como: Contabilidade, Almoxarifado, Frotas, Folha de Pagamento, 

Controle Interno e Tributos;  

- Permitir edição do cadastro de fornecedores registrando as alterações feitas, bem 

como encaminhar tais alterações através dos arquivos do Acompanhamento Mensal para 

SICOM; 

 - Permitir impressão de relatórios de fornecedores de forma sintética ou analítica;  

- Permitir impressão de relatórios das Certidões Negativas de Débitos (CND) de 

cada fornecedor contendo tipo de certidão, número, data de emissão e data de validade; 

 - Permitir inclusão de pedido/solicitações de compras de materiais, serviços ou 

tabela de produtos de forma individualizada ou unificada por secretarias e setores; 

 - Permitir edição, remoção ou reprovação dos pedidos/solicitações de compras;  

- Permitir impressão do pedido/solicitação de compras de forma individualizada 

ou unificada, por ordem alfabética ou por código por item;  

- Permitir inclusão de Cotações através de pesquisa de preço com fornecedores, 

permitindo selecionar critério de pesquisa por “menor preço” ou “média dos preços”;  

- Na cotação o sistema deverá apresentar alerta dos itens com menos de 3(três) 

pesquisas de preço conforme, exigindo justificativa caso queira dar continuidade sem as 

demais pesquisas, conforme Instrução Normativa n° 5, de 27 de junho de 2014 e suas 

alterações; 

 - Na cotação o sistema deverá apresentar alerta não permitindo prosseguir 

cotações que possuam itens sem preço de cotação;  

- Permitir inclusão de vários pedidos/solicitações de compras em uma mesma 

cotação;  

- Permitir que durante a pesquisa de preço (Cotação) seja possível reprovar itens 

ou pedidos/solicitações de compras vinculado;  

- Possibilitar integração da pesquisa de preço depois de finalizada com sistema de 

contabilidade, para que sejam classificados quais os recursos orçamentários cobriram tal 

despesa, nesta integração deverão ser demonstrados de forma individualizada os itens por 

secretaria/setores com suas quantidades e preço de referência;  

- Possibilitar que contabilidade possa fazer reserva de saldos das dotações 

utilizadas par declaração de disponibilidade orçamentária; 

- Emitir documento através do sistema de contabilidade com a declaração de 

disponibilidade de recurso orçamentário, demonstrando a classificação contábil, fonte de 

recurso e valor estimado; 

 - Permitir edição, remoção ou reprovação de pesquisas de preços (Cotação);  
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- Permitir a impressão relatório de Cotação de fornecedores (em branco ou 

preenchido com valores), Mapa de Cotação de preços (individualizado por secretarias/setores 

ou unificado) e Termo de Referência (em branco ou preenchido com valores), todos os 

relatórios mencionados devem possuir opção para apresentar descrição completa dos itens ou 

não e deverão ser gerados nos formatos PDF (.pdf), Word (.doc) e Excel (.xls);  

- Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto 

licitatório, modalidade de licitação e data do processo;  

- Possibilita cadastro de processos de Agricultura Familiar, Credenciamento, 

Registro de Preços, Adesão à Registro de Preço, Leilão e as modalidades elencadas pela Lei 

n° 8.666/93; 

 - Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento 

da licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, interposição de recursos, 

julgamento de propostas, adjudicação e homologação;  

- O sistema de licitação permite sugerir o número do processo de licitação 

sequencial e da modalidade; 

- Permitir o cadastro da comissão de licitação e vinculação destas aos processos, 

sem necessidade de redigitação, com possibilidade de adequação da comissão conforme o 

processo;  

- Possibilita a geração de arquivo de proposta, para ser encaminhado aos 

fornecedores participantes, possibilitando a sua digitação em suas dependências, e 

posteriormente enviada em meio magnético para serem importadas automaticamente pelo 

sistema através de uma chave de validação, sem necessidade de redigitação;  

- Possibilita que a proposta comercial entregue pelo fornecedor seja preenchida 

pelo próprio usuário do sistema; 

 - Possibilita controle da situação do processo de licitação (Aberto, Julgado, 

Adjudicado, Homologado ou Ratificado), bem como propicia cancelamento do processo 

justificando a sua decisão (suspensa, fracassada ou revogada);  

- Permite configuração do critério de julgamento por técnica, técnica e preço, 

menor preço e maior lance;  

- Possui critério de julgamento por maior desconto, onde as propostas possam ser 

lançadas em percentagem, e que constem desta forma na ata ou relatórios de adjudicação e 

homologação;  

- Permite cadastro de lotes para licitação, sendo seu julgamento por preço unitário 

ou por item;  

- Permitir impressão de relatório dos lotes cadastrados com as seguintes 

informações: número do lote, descrição do lote, descrição dos itens do lote, quantidades e 

valores; 

 - Possui rotina de apuração de propostas, apresentando quando comparativo com 
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valores ofertados pelos fornecedores participantes, com emissão do relatório de Mapa de 

Apuração;  

- Possui parâmetros para cadastro e definição do tipo de fornecedor de acordo com 

a Lei Complementar n° 123/2006 e outras complementares;  

- Possui rotina durante a fase de apuração de propostas para identificar empate 

entre propostas, possibilitando usuário efetuar o desempate conforme a legislação vigente; 

- Possui alerta durante a fase de apuração de propostas assegurando como critério 

de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

(art.44 da LC n°123/2006), deste de o fornecedor esteja enquadrado conforme Lei 

Complementar n° 123/2006 e suas alterações;  

- Possui registro das intenções de recursos interpostos pelos fornecedores 

participantes;  

- Possui alerta indicando se o valor da proposta vencedora esta acima do preço de 

referência estipulado durante a fase de pesquisa de preços;  

- Possui registro da habilitação dos fornecedores participantes do processo 

licitatório, bem como possibilita o controle e verificação das CND exigidas no processo;  

- Permite impressão de relatório dos itens vencidos por cada fornecedor; 

 - Permite impressão de relatório de Termo de Adjudicação;  

- Permite impressão de relatório de Termo de Homologação;  

- Permite impressão de relatório de Termo de Ratificação;  

- Ter módulo de pregão presencial, além de controlar todo processo;  

- Permitir total integração do cadastro de pregão com sistema de compras/licitação 

e contratos evitando redigitações: descrições dos itens, unidade de medida, quantidade, data e 

hora do certame etc.;  

- Permitir que a definição de lotes e forma de julgamento (unitário ou por item) 

sejam importados automaticamente do sistema de licitações conforme definido em minuta e 

edital de licitação;  

- Permitir o credenciamento de empresas com seus respectivos representantes;  

- Permitir a execução do pregão por lote por preço unitário ou por item; 

 - Permitir registro de forma sintética dos fornecedores que participarão no 

pregão;  

- No pregão presencial o sistema deverá ter a opção de: a) Indicar as empresas 

EPP ou ME; b) O percentual de diferença das propostas apresentadas; c) O valor ou 

percentual mínimo atribuído entre lances; d) Ao final da rodada se existe empresa EPP ou ME 

dentro do percentual atribuído por lei que possa cobrir a oferta;  
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- O sistema de pregão presencial deverá ainda emitir, ao final do processo, uma 

ata sem qualquer intervenção do usuário, contendo as informações de empresas participantes, 

propostas ofertadas, rodada de lances, novo valor das propostas vencedoras, habilitação e 

inabilitação de licitantes e manifestações de recursos.  

- Permitir o cadastro de pregoeiro e equipes de apoio com possibilidade de 

adequação da equipe conforme o processo;  

- Possuir ordenação das propostas por nome do fornecedor e valor;  

- Permitir o registro de propostas de preços dos fornecedores, com possibilidade 

de inserção manual pelo próprio usuário do sistema ou por meio de importação de arquivo 

magnético encaminhado pelo fornecedor através de uma chave de validação, sem necessidade 

de redigitação; 

 - Calcular e classificar automaticamente as propostas de acordo com valor 

informado em percentual (%) respeitando a legislação vigente;  

- Permitir ao pregoeiro que classifique fornecedores para a rodada de lances;  

- Permitir o registro dos lances em ordem cronológica (data, hora, minuto e fração 

de minuto); - Permitir o registro do declínio do lance do fornecedor participante;  

- Informar o valor mínimo do lance automaticamente, bem como o fornecedor que 

dará o lance seguinte; - Permitir a ordenação automaticamente dos ganhadores dos lotes 

conforme rodada de lances; 

- Permitir o acompanhamento lance a lance do pregão, através de tela que deve ser 

atualizada automaticamente mediante a digitação dos lances, permitindo aos fornecedores 

participantes uma visão global do andamento do pregão; 

 - Informar em tela se a proposta vencedora está acima do preço de referência, 

permitindo prosseguir o feito mediante justificativa;  

- Permitir que pregoeiro informe durante as rodadas de lances, negociação ou ao 

final do pregão ocorrências de fatos relevantes, fatos estes que deverão ser impressos na ata 

do pregão sem a necessidade de redigitação;  

- Possui rotina durante a fase de lances do pregão para identificar empate entre 

propostas, possibilitando usuário efetuar o desempate conforme a legislação vigente;  

- Possui alerta durante a fase de lances do pregão assegurando como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

(art.44 da LC n°123/2006), deste de o fornecedor esteja enquadrado conforme Lei 

Complementar n° 123/2006 e suas alterações; 

 - Permitir edição e correção pelo próprio usuário do sistema de lances inseridos 

de forma equivocada pelo pregoeiro, sem necessidade de intervenção via banco de dados;  

- Permitir a habilitação dos ganhadores com reclassificação em caso de 

inabilitação;  
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- Apurar automaticamente os lotes encerrando-os conforme critério definido para 

a situação do lote;  

- Permitir que o pregoeiro modifique situação do lote para deserto ou fracassado 

mediante justificativa a ser impressa na ata do pregão sem a necessidade de redigitação;  

- Permitir ao final do pregão que seja feito readequação da proposta vencedora de 

forma manual pelo usuário do sistema ou de forma automática (levando-se como parâmetro a 

propostas inicial e o percentual de economicidade auferido);  

- Permitir a emissão da ata do pregão com todo o histórico individualizado por 

lotes, da fase de lances, preferência de microempresas, negociação, habilitação e resultado, 

com texto modificável conforme ocorrência do certame;  

- Permitir cadastro de textos padrões para serem utilizados na montagem da ata do 

pregão, de forma a possibilitar sua edição de acordo com ocorrências do certame, evitando 

redigitação;  

- Permitir registro do histórico da ata do pregão gerado pelo sistema, evitando 

redigitação dos textos caso necessite fazer reimpressão do relatório;  

- Permitir registro de intenção re recurso proveniente de fornecedores 

participantes para que seja impresso na ata do pregão evitando redigitação;  

- Emitir relatório com os lotes vencidos por fornecedor, com indicação do 

percentual de economicidade obtido em cada lote/item; 

 - Apresentar documento informativo com passo a passo de um processo inteiro de 

pregão presencial, desde a montagem de lote, credenciamento dos fornecedores, inserção de 

propostas, passando pela fase de lances e julgamentos das propostas, e finalizando na ata final 

de julgamento;  

- Permitir que depois de finalizado pregão que sejam importados automaticamente 

para sistema de licitações os fornecedores ganhadores com seus respectivos lotes conforme 

definido no pregão, evitando redigitação: descrição dos itens, unidade de medida, quantidade 

e valores;  

- Permitir que seja feito pregão com julgamento dos lances com maior desconto; 

 - Permitir o cadastro de processos de alienação de bens (leilão);  

- Permitir cadastro de processos de adesão a Registro de Preço; 

 - Geração dos arquivos de Acompanhamento Mensal para SICOM relativos às 

licitações, adesões a registro de preços, dispensas e inexigibilidades adesões a registro de 

preços, dispensas e inexigibilidades; 

- Permitir cadastro de Atas de Registro de preços oriundos de processos 

licitatórios com seguintes dados: número, ano, data de vigência;  

- Sistema deve inserir na Ata de Registro de Preço de forma automática os 

fornecedores, descritivo dos itens, quantidade e valores, de modo a evitar a redundância e a 
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discrepância de informações; 

 - Permitir cadastro de contratos oriundos de processos licitatórios que contenha 

no mínimo o número do contrato, objeto, regime ou forma de execução, valor contratual, data 

de vigência do contrato;  

- Sistema deve inserir no contrato de forma automática o descritivo dos itens, 

quantidade, valores e recursos orçamentários, de modo a evitar a redundância e a discrepância 

de informações;  

- Permitir cadastro de aditivos e apostilamentos contratuais para fins de 

acréscimos de quantitativos, reequilíbrios econômico-financeiros, reajustes ou prorrogação 

contratual (prazo de vigência);  

- Permitir registro das rescisões do contrato indicando data e motivo;  

- Permitir geração de relatório de extrato de contrato com no mínimo as seguintes 

informações: dados do órgão ou entidade contratante, dados do contratado, objeto contratado, 

valor do contrato e data de vigência;  

- Permite a geração de relatório de Ata de Registro de Preço, vigentes e vencidas, 

com seus itens e saldos. 

- Geração dos arquivos de Acompanhamento Mensal para SICOM relativos aos 

contratos, aditivos e apostilamentos;  

- Possuir controle dos saldos de todos os itens do processo de forma 

individualizada por dotação orçamentária; 

- Possuir integração com sistema de contabilidade para solicitação de empenho 

(SE), trazendo em seu corpo automaticamente as informações descritas no processo 

licitatório, tais como a descrição do produto especificada no edital, a quantidade, os valores e 

a marca do produto informada na proposta pelo vencedor do certame;  

- Possui integração com sistema de contabilidade para solicitação de anulação 

parcial ou total de empenhos; 

- Não permitir solicitar empenho assim do saldo de cada item por dotação 

orçamentária;  

- Permitir solicitar autorização de fornecimento de itens ou de execução de serviço 

apenas de solicitações que estejam empenhadas, trazendo em seu corpo automaticamente as 

informações descritas no processo licitatório, tais como a descrição do produto especificada 

no edital, a quantidade, os valores e a marca do produto informada na proposta pelo vencedor 

do certame;  

- Permitir cancelar parcial ou total o saldo das autorizações de fornecimento de 

itens ou de execução de serviços;  

- Permitir à vinculação das autorizações de fornecimento de itens ou execução de 

serviços as notas fiscais;  
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- Permitir integração totalmente com o sistema de almoxarifado, no qual todas as 

tabelas comuns aos dois sistemas sejam únicas, de modo a evitar a redundância e a distorção 

de informações;  

- Controla saldo de solicitações empenhadas que passaram em Restos a Pagar, 

bem como permite gerar autorizações de fornecimento;  

- Possui consulta para verificar se existe processo, contrato ou Ata de registro de 

preço para determinado item, bem como o valor deste e seus saldos a empenhar ou a autorizar 

entrega;  

- Possui rastreamento demonstrando em que etapas se encontram as solicitações 

de compras e cotações realizadas; 

- Permite cadastro simplificado de compras diretas, com integrações das compras 

com sistema de contabilidade, bem como controle dos pedidos empenhados;  

- Permitir geração de relatório das compras empenhadas no período;  

- Permitir geração de relatório das compras adquiridas no período;  

- Permite anexar documentos aos Processos, Contratos, Atas de Registro de Preço 

e Compra Direta.  

- Possui integração dos Processos, Contratos, Atas de Registro de Preço e Compra 

Direta com Portal de Transparência.  

- Possui cadastro das informações de processos de licitação, dispensa e 

inexigibilidade para atender o Módulo Edital do TCEMG. 108. Possui cadastro das 

informações de contratos, situação da obra, responsáveis e edições para atender o Módulo 

Execução de Obras e Serviços de Engenharia do TCEMG. 

- Todos os sistemas:  

- Deverão ser providos de gerenciador de relatórios padronizados, tendo em vista 

permitir ao Município optar pelo momento de impressão segundo suas necessidades. 

Exige-se a mínima integração entre os sistemas: 

Orçamento com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade. 

Execução Orçamentária com: Orçamento, Tesouraria, Contabilidade e 

Patrimônio. 

Tesouraria com: Execução Orçamentaria e Contabilidade. 

Contabilidade com: Orçamento, Execução Orçamentária, Patrimônio e 

tesouraria. 

 

2.  MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A contratação poderá ocorrer mediante dispensa de licitação, com fundamento no 

art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/21, por se tratar de um serviço com valor inferior a 
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R$.59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), e observado o 

disposto no § 1º, do mesmo artigo.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. Perfil do Contratado: 

 

I. Natureza jurídica: preferencialmente pessoa jurídica, com situação cadastral 

ativa no CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA. 

 

3.2. Requisitos de Habilitação: 

 

I. Requisitos de regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante o governo federal, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União, inclusive relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751/2014, da RFB e PGFN; 

c) Certidão de regularidade com o FGTS (CRF emitido pela CEF); 

d) Prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do contratado; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do contratado. 

 

II.Requisito de qualificação econômico-financeira: 

a) Apresentar Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório judicial 

distribuidor da sede do prestador de serviços; 

 

IV.Requisitos de qualificação técnica: 

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta contratação, mediante a apresentação 

de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

b) O prestador de serviços disponibilizará todas as informações necessários à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, caso exigido, cópia de contratos, 

portarias ou outros documentos idôneos que deem suporte à contratação. 

 

 

4. MODELO DEEXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

I.A liberação de uso do software ocorrerá por meio de senha, possibilitando o 

acesso ao sistema periodicamente. O serviço de cessão de uso temporário será realizado na 

instituição contratante, seguindo o acordo prévio entre as partes. O horário de execução das 

atividades será determinado em conjunto, podendo o suporte técnico e assistência aos usuários 

ocorrerem durante o horário comercial ou conforme acordado previamente. 
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5. PRAZO E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

 

I. Prazo inicialestimado para conclusão das atividades: 12(dez) meses, sendo de 

maio de 2024 a abril de 2025. 

 

II. Prorrogações: o prazo ora estimado poderá ser prorrogado conforme a 

necessidade do serviço, conveniência para a Câmara Municipale concordância da contratada, 

e desde que se ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

I.O valor global pactuado para os serviços será dividido em doze parcelasmensais. 

 

II. A Nota Fiscal de Prestação de Serviços deverá ser apresentada pelo contratado 

à Câmara Municipal, sendo seu pagamento realizado em até 05 (cinco) dias úteis, desde que 

seja devidamente atestada a prestação do serviço pelo servidor designado para tal. 

 

III. Havendo erro na nota fiscalou motivo que impeça a liquidação da despesa, 

será ela devolvida pela Câmara ao contratado, e o pagamento ficará pendente até que sejam 

providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será reiniciado 

a partir da regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a Câmara. 

 

IV. No preço contatado deverão estar inclusas todas as despesas relativas ao 

objeto do contrato, tais como tributos, seguros, encargos sociais etc. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

I. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

a)Prestar os serviços de acordo com o discriminado na descrição do objeto, a ser 

detalhado no instrumento contratual; 

b)Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços; 

c) Manter, durante toda a execução dos serviços, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, inclusive as condições de habilitação e qualificação previamente 

exigidas, conforme disposto no artigo 65 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) Não transferir ou subcontratar o objeto contratado, seja no todo ou em parte. 

 

II. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as condições e prestar as informações necessárias para 

viabilizar a prestação dos serviços pelo contratado; 

b) Notificar o contratado de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 

serviços;  
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c) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no contrato; 

d)Proceder às publicações devidas nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR: 

 

Conforme documento da “Estimativa de Preço”, o valor para a contratação foi 

calculado considerando a média dos contratos similares encontrados, a contratação anterior 

desta Casa Legislativa com o mesmo objeto e a mediana do sistema do Compras.gov. Esses 

valores foram igualmente ponderados, utilizando uma abordagem de média simples entre os 3 

para garantir uma estimativa equilibrada e representativa do mercado, chegando ao valor 

estimado de R$ 1.360,39. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conforme declaração emitida pela Contabilidade da Câmara, este órgão dispõe de 

dotação orçamentária própria e com saldo suficiente para a presente contratação, a ser 

classificada na seguinte rubrica do Orçamento do exercício de 2024: 

01.031.0001.2003 – Desenvolvimento da Secretaria e Controle Interno 

3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P. 

Jurídica 

 

Constatambém declaração positiva quanto à previsão de disponibilidade 

financeira suficiente para acobertar esta despesa, com base na programação dos repasses dos 

duodécimos do Poder Legislativo. 

 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1.A fiscalização da prestação dos serviços e do cumprimento do objeto será 

exercida pelo Vereador Presidente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e 

manter um registro próprio com todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

(conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade por ele praticada ou dano causado. 
 

 

Passa Vinte-MG, 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Rodrigo Oliveira Aguiar 

Vereador Presidente 


